
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2025 

 
Dispõe sobre a adesão do curso de Odontologia da 

UFBA ao Sistema de Seleção Unificada (SISU). 

 

. 

O Conselho Acadêmico de Ensino (CAE) da Universidade Federal da Bahia no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo Regimento Geral da UFBA, reunido no dia 19 de 

novembro de 2025, em reunião ordinária, 

 

CONSIDERANDO a saída do curso de Odontologia da UFBA do SISU, em 2023, autorizada 

por meio da Resolução nº 14/2023 do CAE; e 

CONSIDERANDO a solicitação da direção da Faculdade de Odontologia da UFBA para 

retorno do curso de Odontologia ao SISU, formalizada por meio do Processo nº 

23066.080623/2025-55, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a adesão do curso de Odontologia da Universidade Federal da Bahia ao Sistema 

de Seleção Unificada (SISU), a partir de 2026. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio da Reitoria, Sala dos Conselhos Superiores, 19 de novembro de 2025. 

 

Thadeu Mariniello Silva 

Presidente do Conselho Acadêmico de Ensino 
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